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MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 055/2024

o MUNICÍPIO DE PORTO CALVO - ALAGOAS, com sede administrativa na Rua Dr. Antônio Dorta, ne 18, Bairro -
Centro, CEP: 57.900-OOO, inscrito no CNPJ 50b o ne 12.366.72O/OOO! 54, neste ato representada pela Sra. Prefeita,

ERONTTA spostTo tEÃO E UMA, doravante denominada ÓneÃo CrnrructaDoR, institui a presente ARP - Ata de

Registro de Preços, decorrente da licitâção na modalidade de Pregão Eletrônico, sob o ne 019/2024, do tipo MENOR

PREçO - POR ITEM, processada nos termos do Processo Administratavo ne.2024.0510.0023, ã qual se constitui em

documento vinculativo e obrigacional às partes, regulamentada pela Lei Federal ne. 1413312021e pelo Decreto

Municipal ne.721202?, seíundo as cláusulas e condições seguintes:

1. DO OBJETO

1.1 A presente ARp tem por objeto o REGTSTRO DE PREçOS PARA CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

NO FORNECIMENTO DE SUPLEMENTO ALIMENTAR, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAI DE EDUCAçÃO DE PORTO CATVO/AI., especificado n. Tern:c Cc P:I::ôn:i:, :::'ío .ic :jl::l i:
Prcgáo n"- O79/2024, o ue é parte integra nte desta Ata, assim como a propostã vencedora, independentemente

de transcrição.

2. DOS PRECOS, ESPECIFICA cÕES EO UA TITATIVOSN

2.1 Êsta ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o registro de preços cuja(s) especificações técnicas,

marca(s)/modelo(s), preço(s), quantitativo(s) e fornecedor{es) foram previãmente deíinidos por meio do

roced imento licitatório su racitado, conforme abaixo descrito resumidamente

Fornecedor Benef iciário ENUTRI COMERCIO E SERVICOS EIRELI

UCIANA BASTOS ALMEIDA
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que atenda às necessidades desta falxa

etárla reSenta o em Pó. Latâ

2,2 Ovalortotal destã Ata é de Rs 24.821,20 (vintê e quatro mil e oitocentos e vinte eum rêais e vinte centâvos).

2.3 Ao participar do procedimento licitatório, o fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos os encargos

estabelecidos na presente ARP, nos exatos termos do resultado finâl obtido no procedimento licitatório, quãnto

ao preço, a quantidade e as especificações do objeto registrâdo, integrãndo e complementado a presente ARP

2.4 Também fica formalizado, conjuntamente com a presente ARP, o CADASTRO DE RESERVA de até 02 (dois)

fornecedor(es) interessado(s) em eventuaimente assunrir a tituiandaoe oo leBr§tro oe preços/ navenuo

CANCELAMENTO de registro e segundo a ordem de classificação final no certame

2.4.1 A formação de CADASTRO DE RESERVA vincula o(s) particular(es) aos termos da proposta do titular em relação

ao preço, obrigando-se a assumir a titularidade do registro em caso de cancelamento do retistro do titular,

observada a ordem de classificação. Anexo B desta ARP.

2,5 Será reâlizada periódica pesquisa cie mercado parã a comprovação de vantajosidade desta Ata

2.1 A alteração da titularidade do registro dependerá da cornprovação das condições de participação do particular

registrado no cadastro reserva, da qualidade do objeto indicado na sua propostã e do cumprimento das

condições de habilitãção, nos termos fixados no Edital PE ne Ol9/2024.

2.2 Havendo alteração da titularidade do Íegistro com base no CADASTRo DE RESERVA, deverá a ARP ser

republicâda para fins de eficácra.

2.3 Os quantitativos registrados e endereços de entrega do órgão gerenciãdor e dos órgãos participantes estão

dispostos em anexo a este documento.

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANIÉS

3,1 Os órgão(s) e entidade(s), abaixo relacionado(s), com seus respectivos endereços, integrarn a presente ARP

como titulares, na condi ode a rt tcl nteS

Rua Granja Conceição

4. DA UTILIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS POR óRCÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

4.1 A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade que
compõe a Administração Públicâ Municip3l, na condiçio de nõ3 parlicip:irt.:, Cc:j:;,.r. C1,./r::::::::
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas no art.22 do
Decreto Municrpal no 72/2023.

4.2 É vedada aos órgãos e entidades da ãdministração pública federal e estadual a adesão à ata de registro de
preços decorrentes da aplicação do Decreto Municipal no- 72/2023.

LUCTANA :;lli",::" -''
BASTOS LLrcraNA BÁsros

ALMEIDA O]4770O1
ALMEIDA:0'l ç;
422003s23 r,9};:;íffi,,

ENDEREçO

MUNICíPIO DE

PORTO CALVO Rua Dr. Antônio Dorta, ns 18, Bairro - Centro, CÊP: 57.900-000

PARTICIPANTE ENDEREçO

1. Secretaria

lvlunicipal de
Educação.

| óneÀo cener'rcraoon l
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4.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas,

optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudiquê as obrigações

anteriormente assumidas com o órgão geÍenciador e órgãos participantes.

4.4 As aquisiçóes ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade,

a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de

registro de preços para o órgão gerenciãdor e órgãos participantes.

4.5 As adesôes à ata de registro de preços são limitadas, nâ totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item

registrado na ata de registro de preços, independente do número de órgãos não participantes que

eventuâlmente aderirem.

4.6 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observadâ a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descum prir nento de Liáu5uids LUr tLr d ruàis, etr r r craçao

as suas próprias contrataçôes, informando as ocorÍências ao órgão gerenciador.

4.7 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não partrcipante deverá efetivar a contratação solicitada em
até 90 (noventâ) dias, observado o prazo de validade dâ Ata de Registro de Preços.

4.8 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a pÍorrogação do prazo para eÍetivação
da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que soiicitada pelo órgão não participante.

5. DA VALIDADE DA ATA

5.1 O prazo de validade desta ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por ígual
período, desde que comprovado o preço vantajoso, contados a partir da datã suã publicação no Diário Oficial
dos Municípios - AMA, salvo as hipóteses de cancelamento contidas nos arts. 20 e 21 do Decreto Municipal
ne 72/2023.

5.1.1 Quando da prorrogação da validade da ata de registro de preços, poderá haver a renovação dos quantitativos
registrados, até o limite do quantitativo original, devendo o ato de prorrogação indicar expressamente o
prazo e o quantitativo renovados.

5.1.2 É vedado efetuar âcréscimos nos quantitativos fixâdos pela atã de registro de preços.

6. DA CONTRATAçÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS

6.1 As contratâçôes decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas diretamente pelo órgão gerenciador
e/ou por cada urn dos panicipantes, observados os quantitativos respectivamente previstos para cada
procedimento de licitação, e as demais exigências e formalidêdes previstas na legislação e na jurisprudência
do TCU.

6.2 A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro
instrurnento hábil, conforme o art.92 da Lei ne 14.133, de 2021

7. DAS OBRIGAÇÔES DAS PARTES

7.1 DO ÓRGÂO GERENCIADORI

l. O ÓRGÃo GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente ARP, inclusive com
registro, em processo administrativo de gestão específico, relativo a todas a5 contratações dela decorrentes,
como também de todos os demais atos inerentes aos procedimentos de gestão.

ll. CabeàGerênciadecontratoseAtasdoÓRGÀoGERENclADoR,conformeregulamentooperacional interno, as
atribuições inerentes ao GERENCIAN/IENTO da presente AÂp, partiLu laimc,rte q\rd,,ru âid.).

a) Providenciar a elaboração e publicação dã presente ARp;

b) Encaminhar aois) órgão(s) e/ou entidãde(s) particrpantes a presente ARP, devidamente assinada e

LUc rAN A EAsro s §ii?roí.;:';:l:i,,,!
ALMEIDA:014220 e'upom"'-"'
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publicada, como tãmbém suas eventuais e posteriores alterações, devidâmente assinadas e publicadas;

c) Controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, durante toda sua vigência;

d) Receber, analisar e pronunciãr-se quanto à solicitação de contratação interna do ORGÀO GERENCIADOR

com base nâ presente ARP, inclusive indicando providências complementares necessárias ou até

recomendando o indeferimento fundamentado da pretensão, observada a legislação vigente e â

jurisprudência do TCtl;

e) Conduzir eventuais procedimentos de renegociação de preços registrados para fins de adequação às novas

condiçóes de mercado, observada a legislação vigente e jurisprudência do TcU;

f) propor, conduzir e pronunciar-se nos procedimentos de eventuais alteraçõês de preços, cãncelamentos ê

revogações ocorridos nâ presente ARP, bem como realizar, nesses casos, a comunicação aos órgãos e às

entidâdes participantes;
g) propor aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, de penalidades decorrentes do

descumprimento das obrigaçôes assumidas na ARP, ou até em relação ao descumprin'rento das obri8ações

contrâtuais, unicamente referentes às contratações realizadas pelo ÓRGÀO GERENCIADOR;

h) instruir os autos de gestão dâ preseflte ARP.

DO ÓRGÃO PARTICIPANTE:

Ao órgão ou entidade PARTICIPANTE cabe

eEil

7.2

7.3 Do BENEFtcIÁRlo DA ATA:

l. O FORNECEDOR cujo preço conste registrado na presente ARP obriga-se a

a) Retirar a respectiva nota de empenho ou ordêm de serviço, bem como assinar o termo de contrato (se for
caso), no prazo máximo de 05 dias corridos, contados da convocação;

b) Caso seJa consultado, informar quanto a não possibilidade de adesão de órgão ou entidade da

Administração Pública não participante com finalidade de contratar por meio da presente ARP, tendo em
vista a não permissão expressa no Edital de PE ne 01912024;

c) Observar rigorosamente todas as especiÍicações técnicas, marcas, modelos, condições e prazos fixados no
Termo de Referência integrante da presente ARP, como também na sua respectiva proposta de preços,

ressalvado prova idônea da ocorrência superveniente de fato impeditivo ou dificultador do cumprimento
da obrigação, devidamente aceito pelo ÓRGÀO GERENCIADOR, que justifique o fornecimento de bem de
qualidade semelhante ou superior, ou a execução de forma diversa que resulte em igual ou superior
resultado à contratantej

d) Respeitar as demais condições e obrigações contidas nos documentos apresentacios na licitação e em sua
proposta, ressalvadã a ocorrência de fato(s) superveniente{s), comprovados(s) e aceito(s) pelo ÓRGÀO
GERENCIADOR;

e) Providenciar a imediatã correção de deficiências, falhas ou irregularidades constãtãdas pelo ÓRCÀO

LUCIANA a$'nad,deí.ima

BASTOS de'r'PüLrrcÁNÀ

ArMEr DA:o 1 4 3:I:l'i 11.'li"'
22003523 cei406 oroo

a) Tomar conhecimento da ARP, incluindo as eventuais alterações, cancelamentos e revogações, a fim de

utilizá-la de forma correta;
b) Verificar a conformidade das condiçóes registradas na ARP junto ao mercado local, informando ao ÓRGÃO

GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas para fins de renegociaçôes de preços;

c) Observar e controlar a utilização do quantitativo máximo dos itens/grupos do objeto registrados em seu

interesse, evitando contratações acima do Iimite permitido, bem como a utilização de itens/grupo diversos

daqueles para os quais solicitou participação no certame;
d) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigaçôes contidas no edital da licitação e na ARP,

informando ao ÓRGÃO GERENcIADOR qualquer irregularidâde ou inadimplemento do particular;

e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contíaditório, as penalidades decorrentes do descumprimento das

obrigaçôes contratuais em relação às suas próprias contrataçôes, informando as ocorrências ao ORGÃO

GERENCIADOR.
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GERENCIADOR e/ou pelo(s) PARTICIPANTE(S), referentes ao cumprimento das obrigações firmadas na

presente ARP;

tornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 dias corridos, documentação de habilitação e

qualificação cu.ias validades encontrem-se vencidas para fins de viabilizar a(s) respectiva(s) contratações;
prover condições que possibilitem o atendimento dâs obrigações firmadas a partir da data de homologação

do procedimento licitãtórioj
Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos e entidades contratantes e/ou a terceiros, provocados

por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na ARP;

Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução

do contÍato;
Manter, durante a vigênciã da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

f)

c)

h)

i)

i)

8. DA REVtsÃo E Do cANCELAMENTo DA ATA:

8.1 A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução ocorrida no

mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, em conformidâde com o inciso lV, §

5e, do art. 82, da Lei np 74.733/202L, cabendo ao ÓRGÀO GERENCIADOR providenciar a convocação do

fornecedor registrado pãra negociar o novo valor compatível com o de mercado.

7.7.1 Não havendo acordo em relaçâo a renegociação do(s) preço(s) registrado(s), será o respectivo registro

cancelado, mantendo-se hígidas e vigentes as contrataçôes já Íormalizadas e sem aplicação de penalidade.

1.t.2 Em caso do cancelamento para o respectivo item/GRUPO, deverão ser convocados os fornecedores
registrados em cadastro reserva, a fim de que os mesmos manifestem interesse em assumir o

compromisso de praticar o preço do fornecedor beneficiário da ata, nos termos do art. 19 do Decreto
Municipal ne 72/2023.

a.2 O registro será ser CANCELADO:

l. - Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando o fornecedor:

a) descumprir as condições da ata de registro de preços;

bl não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
em justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrâdo, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado; ou;

d) Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei ne 14.133, de 2021;

ll. - Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e anterior ao pedido de
fornecimento/contratação, bem como comprove a impossibilidade de cumprirnento das exigências insertas
nesta ARP, tendo em vista fato supervêniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo
ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual.

7,2.1 O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser formalizado nos âutos
do processo administrativo de gestão da presente ARP, por despacho fundamentado da autoridade
competente no ÓRGÂo c ERENCIADoR-

9" DAS PENALIDADES:

9.1 Comete infração administrativa, nos termos da

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
Lei ne 14.133 de 202L o contratãdo ouê

bl der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

LUCIANA Asinàdó derôÍha

BASTOS d,s ràrpôÍ Llr.raNA

ALMEIDA:o1 a2 ILYí:*:lXf i:,5,'
2003523 oe:r4,4i o3'eo
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cl der causa à inexecução total do contrato;

dl ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificadoi

e) apresentar documentação falsa ou prestar declarãção falsa durante a execuÇão do contrato:

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art.5eda Lei ne 12.846, de 1s de agosto de 2013. (Lei ns 12.846 de01 de

Agosto de 2013 Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de ãtos

contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências).

9.2 Comete infração administrativa, nos têrmos da lei ne 14.133, de 2021, o contratado que:

a) Advertêncla, quando o contratado der causa à inexecuçâo parcial do contrâto, sempre que não se justificâr a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2e, da Lei ne 14.133, de 2021);

b) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave arr. 156

§ 4e, da Lei ne 14.133, de 2021 );

c) Declaração de inidoneidade para licitar ê contratar, quando praticadas as condutas dêscritas nas alíneas "e".

"f', "9" e "h" do subitem acima deste Termo de Referência, benr como nas âlíneas "b'', "c" e "d", que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5e, da Lei ne 14.133, de 2021).

d) Multa:

1- Moratória de por dia de atraso injustificado sobre o valor dâ parcela inadimplida, até o limite de dias;

2. Moratória de 1% (cinco por cento) por diâ dê atraso injustificado sobre o valor total do contrãto, até o

máximo de 20% (vintê por cento), pela inobservância do prazo fixado.

3. O atraso superior â 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispôe o inciso I do art. 137 dã Lei n,

1,4.133 , de 2021, .

4. Compensatória de !O% ldez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuÇão total do

objeto-

9.3 A aplicação das sanções previstâs neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante {art. 156, §9s, da Lei ns 14.133, de 2021)

9-4 Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser ãplicadâs cumulativamente com a multa
(art. 156. §7e, da Lei ne 14.133. de 2021).

9.5 Antes da aplicação da multa será Íacultada ã defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação art. i57 da lei ne 14.133. de 2021

9.6 Se a multa 3plicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido

LUCTANA BAsros ::; lSdci\d;J:I?3sq'"r
ALMEIDA 0l 4220 aLr.rDÂri4rTocx?r

0352:



000758

Estado de Alagoas
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO CALVO

Rua Dr. Antônio Dorta. no 18 - Cent.o - Porto Calvo/AL - CÉP 57 900-CC0
CNPJ N.ô 12.366.t 20iC001 -54

Telefone: (82) 9 9423 0220 lE-"r,all ftocaiv rneii co

pelo Contratante ão Contrâtâdo, além íja pêrda desse valor, â diferença será descontada da garantia prestada

ou será cobrâda judicialmente (art. 156, §8e, da Lei ne 14.133, de 2021).

9.7 previamente ao encaminhamento à cobrança judicia!, a rnulta poderá ser recolhida adrninistrativamente no

prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar dê data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

9,8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrâtivo que assegure o contraditório e a ampla defesa

ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágÍafos do art. 158 da Lei ns 14.133, de

2027, para as penâlidades de impedimento de licitaÍ e contratar e de deciaração de inidoneidade pârâ licitar
ou contratar.

9.9 Na aplicação das sançôes serão considerados (art. 156, §1e. da Lei ne 1.4.133. de 2021);

a) A natureza e a gravidade da infração cometidaj

bl As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstânciâs agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem pãra o contratante;

êl A implantação ou o aperfeiçoamento de brogrãma de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.

9.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.133, de 2027, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que tãmbém sejam tipificados como atos lesivos na Lei ne 12.846, de 201.3,

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridãde
competente definidos na reÍerida tei (art. 159).

9.1L 4 persona lídadê .iurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilÍcitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusão pat.imonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançôes aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa.iurídica sucessora ou à empresa do
mesrno Íamo com relação de coligação ou controle, de Íato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o contraditóric, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei
ne 14.133, de 2021).

9.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sançóes por ela aplicãdas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CE15) e no cadâstro Nacional de Empresas Punidas
(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federâ1. (Art. 161, da Lei nq 14.133, de 2021).

9.13 As sanções de impedimento de licitêr e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne 14.133/21.

9.14 A declarâção de inidoneidade pâra licitar ou contratar permanecerá em vigor enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou ate que sejâ promovida a reabilitação perante ê própria autoridãde oue aplicou
a sanção, a qual será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir os prejuízos resultantes da sua conduta
e depois dê decorrido o prazo das sanções de suspensão e impedimento aplicadas.

10. DAs D|SPOSTçÔE5 GERATS:

10.1 Toda alteração da pÍesente ARP será publicada no Diário Oficiai dos Municípios - AMA

LUCIANA
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10.2 A Ata de Registro de Preços somente poderá ser usada peios Órgãos e Entidades da Administração Pública

Municipal de Porto Calvo - Alagcas.

10.3 Em caso de licitâção com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, as contratações futuras deverão ser

realizadas, em regra, de íorma proporcional para todos os itens de cada grupo, salvo iustificativa técnica e
desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos nas propostas dos demais licitantes,
conforme jurisprudência do TcU.

10.4 A exístência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de
condições.

10.5 Os casos omlssos desta ARP serão resolvidos de acordo com legislação vigente, particularmente com a Lei

Federal ne. 74.733 /202f .

10.6 O preço, quantitativo, fornecedor e as especificaçôes resumidas do objeto registrado, como também suas
possíveis ãlterações e cancelamento, serão publicados, em íorma de extrato, no Diário Oficial Eletrônico.

10.7 Todas as informações do presente registro de preço serào d ispon ibilizadas, duranre sua vigência, no site do
ÓRGÃO GERENCIADOR na lnternet htr rtocalvo.al ov. br ra ns arencta , inclusive com a íntegra da
ARP e alterações posteriores.

DO FORO:

Parã dirimir questôes oriundas da presente ARP será competente o foro da Comarca da Contratante

11,

11.1

Prefeitura Municipai de Porto Calvo, J? de setem bro de 2024

ANA IMA
Secretário (a)

SECRETARtA MUNtctpAL DE EDUcAÇÂo
lnterveniente

ERONITA LEÃo E L|MA
Prefeita

MUNIcíPto DE PoRTo cALVo
Órgão Gerenciador

Testemunha CIi
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LUCIANA BASTOS ALMEIOA
Representante Legal

CENUTRI COMERCIO E SERVICOS EIRELI

Empresa Registrada

Testemunha CPF


